





PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 014 DE 03 DE JUNHO DE 2022
		Autor: Plenario da Camara Municipal

Dispõe sobre a denominação de Bem Publico
 Municipal e dá outras providencias.
		
		             O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
		    Art. 1° - Fica a Ponte sobre o Ribeirão Antártico na estrada que liga o Centro Urbano de Nova Xavantina a Serra Azul com a seguinte denominação:
 
              	     PONTE JONAS ROSA DA SILVA

                            Art. 2º - O senhor JONAS ROSA DA SILVA, foi morador de Nova Xavantina a mais de 40 anos, onde nasceram seus 05 filhos e sendo um dos pioneiros na Região do Vale do Antártico onde tinha uma pequena posse do lado esquerdo do Ribeirão Antártico e para atravessá-lo, usava uma canoa de madeira a remo e na década de 90 com o apoio da Prefeitura e dos moradores da Gleba Cavalcante, Jonas construiu a primeira ponte de madeira no local onde hoje está a ponte de concreto.
    Art. 3° - O Poder Executivo Municipal deverá no prazo de 60 (Sessenta) dias colocar placa denominativa no local.
		    Art.  4° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 03 de junho de 2022.
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